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CONTRATO Nº 03/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO E WELLINGTON DE JESUS TAVARES – MEI.
A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, com sede administrativa neste Município, na Praça Henrique Vieira, nº 313, CEP: 37.140-000, representada por seu Presidente ANTÔNIO BORGES CAMARGOS, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa WELLINGTON DE JESUS TAVARES 10143154680, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.215.318/0001-95, com sede no Município de Areado/MG, representada por seu empresário Sr. Wellington de Jesus Tavares, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, em conformidade com a proposta apresentada no procedimento licitatório nº 32/2020, Dispensa nº 11, mediante as cláusulas e condições a seguir:



CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, com a finalidade de realizar serviços na sede do Poder Legislativo, localizada na Praça Henrique Vieira, nº 313, Centro, Areado/MG, conforme descrito no ANEXO I.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, II, §1º da Lei nº 8.666/93.



CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O presente contrato vigorará por 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A Ordem de Serviço será expedida no máximo em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Concluídos os serviços, mediante requerimento da CONTRATADA e inexistindo pendências técnicas ou legais, os serviços serão recebidos provisoriamente mediante termo circunstanciado assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após vistoria e comprovação da adequação do objeto aos termos contratuais.



CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO/PAGAMENTO

Os serviços prestados serão pagos em 02 (duas) parcelas:

· Primeira parcela: 30% (trinta por cento) no início dos serviços; 

· Segunda parcela: 70% (setenta por cento) ao término integral dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento da segunda parcela será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após certificação do cumprimento contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O pagamento da segunda parcela dependerá da apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Regularidade junto ao FGTS.



CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor total deste contrato é de R$ 6.402,00 (seis mil, quatrocentos e dois reais).



CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO

O valor do contrato não sofrerá reajustes durante sua vigência.



CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01.00.00 – Poder Legislativo
Unidade: 01.01.00 – Gabinete e Secretaria da Câmara
01.031.1201.4.003 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
3390.39.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica



CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA CONTRATANTE

a) Aprovar as notas fiscais/faturas apresentadas pela CONTRATADA;
b) Efetuar os pagamentos nos prazos pactuados.

II – DA CONTRATADA

a) Manter preposto aceito pela CONTRATANTE;
b) Emitir notas fiscais dos serviços prestados;
c) Substituir serviços não aprovados;
d) Manter as condições de habilitação;
e) Arcar com encargos trabalhistas e demais ônus;
f) Garantir segurança, guarda e limpeza dos móveis e documentos do Poder Legislativo.



CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado:

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE

a) Para melhor adequação técnica;
b) Para modificação quantitativa do objeto.

II – Por acordo entre as partes

a) Quando necessária alteração da forma de prestação dos serviços.



CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão:

· Descumprimento contratual; 

· Lentidão na execução; 

· Paralisação injustificada; 

· Atraso no início dos serviços; 

· Subcontratação não autorizada; 

· Falência; 

· Dissolução da empresa; 

· Interesse público; 

· Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Será assegurado contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisão poderá ser:

I – Unilateral;
II – Amigável;
III – Judicial.



CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

I – Advertência;
II – Multa de 30% pelas inexecuções totais;
III – Multa de 10% pelas inexecuções parciais;
IV – Suspensão temporária de licitar;
V – Declaração de inidoneidade.

PARÁGRAFO ÚNICO

Aplicam-se ainda as penalidades previstas nos artigos 89 e 99 da Lei nº 8.666/93.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA

A adjudicatária inadimplente pagará multa de 10% sobre o valor da proposta.

PARÁGRAFO ÚNICO

Em caso de atraso:

I – Multa de 0,5% ao dia nos primeiros 15 dias;
II – Multa de 2% a partir do 16º dia.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente contrato será publicado na Imprensa Oficial por conta da CONTRATANTE.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Integram este contrato:

· ANEXO I; 

· Proposta da CONTRATADA. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Areado/MG para dirimir questões oriundas deste contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma.
Areado/MG, 21 de agosto de 2020.



ANTÔNIO BORGES CAMARGOS
Presidente
CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO
CONTRATANTE
WELLINGTON DE JESUS TAVARES
Representante da Empresa
WELLINGTON DE JESUS TAVARES 10143154680
CONTRATADA



TESTEMUNHAS

1. Nome: ______________________________
CPF: _________________________________ 

2. Nome: ______________________________
CPF: _________________________________ 



ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PINTURA

· Todas as paredes deverão ser limpas e lixadas antes da pintura; 

· Aplicação de tinta somente em superfície seca; 

· Intervalo mínimo de 24h entre demãos; 

· Uso de materiais de primeira qualidade; 

· Definição de cores junto à Presidência da Câmara. 

Especificações:

· Paredes externas: tinta acrílica “Cinza médio”; 

· Paredes internas: tinta látex lavável “Gelo”; 

· Tetos: tinta látex branca; 

· Portas e batentes: esmalte fosco “Gelo”; 

· Aplicação de resina acrílica impermeabilizante em pedras; 

· Aplicação de massa corrida no teto onde necessário. 



CLÁUSULA SEGUNDA – DA LIMPEZA DOS SERVIÇOS

A Câmara deverá permanecer limpa durante toda execução, sendo o entulho removido às expensas da CONTRATADA.



CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS E VALORES

	Nº
	Descrição
	Quant.
	Unitário
	Total

	01
	Aplicação de massa corrida no teto
	120 m²
	R$ 7,00
	R$ 840,00

	02
	Pintura externa – tinta acrílica
	132 m²
	R$ 6,00
	R$ 792,00

	03
	Pintura interna – tinta látex
	519 m²
	R$ 6,00
	R$ 3.114,00

	04
	Pintura esmalte fosca em portas e batentes
	14 m²
	R$ 80,00
	R$ 1.120,00

	05
	Resina impermeabilizante para pedras
	41 m²
	R$ 9,00
	R$ 369,00


TOTAL: R$ 6.402,00



CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA será responsável pela elaboração do orçamento quantitativo das tintas e materiais necessários à execução dos serviços.
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